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Câmara Municipal de Varginha 

COMISSÃO DE SAÚDE, ASSISTÊNCIA, PROMOÇÃO SOCIAL, EDUCAÇÃO, CULTURA, 

ESPORTES, TURISMO E LAZER. 

PARECER SOBRE PROJETO DE LEI N2  75/2023, DE AUTORIA DO 

VEREADOR RODRIGO SILVA NAVES, QUE "DISPÕE SOBRE A 

REGULAMENTAÇÃO DO USO E TREINAMENTO DE CÃES 

("CÃOPANHEIRO"), EM AUXÍLIO A PESSOAS DIAGNOSTICADAS COM 

TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA  (TEA).  

O presente projeto de lei estabelece regulamentações para a utilização 

de "cãopanheiro", assegurando às pessoas com transtorno do espectro autista —  TEA  o 

direito de ingressar e de permanecer com o seu cão de assistência emocional em todos 

os meios de transporte e em estabelecimentos abertos ao público, de uso público e 

privado. 

Ante o exposto, esta Comissão enaltece e é completamente favorável ao 

projeto de lei ora proposto. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Varginha, em 29 de novembro de 2023. 
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